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ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
Notifi cação Nº.: 93875/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2016
Á
Venusa Kaupka
End. Rod. BR 163, Lt 01, Gleba Itaituba 02. Vicinal.
CEP: 68180-000 Trairão – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Venusa Kaupka, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 2016/13181, no qual foi lavrado o Auto de Infração 
nº 03478/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, ante a 
constatação de desmatar 12,63 ha de fl oresta com infrigência 
das normas de proteção em área de reserva legal sem licença 
do órgão ambiental. O autuado poderá apresentar defesa ou 
impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) dias 
a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
Notifi cação Nº.: 93877/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2016
Á
Venusa Kaupka
End. Rod. BR 163, Lt 01, Gleba Itaituba 02. Vicinal.
CEP: 68180-000 Trairão – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Venusa Kaupka, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 2016/13186, no qual foi lavrado o Auto de Infração 
nº 03479/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, ante a 
constatação de desmatar 109,72 ha de fl oresta com infrigência 
das normas de proteção em área de uso alternativo do solo sem 
licença do órgão ambiental. O autuado poderá apresentar defesa 
ou impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) 
dias a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
Notifi cação Nº.: 93839/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2016
Á
SAULO SIQUEIRA BOTELHO
End. RAMAL AMAGO DE PAU, BAIRRO ZONA RURAL.
CEP: 68620-000 Viseu – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Saulo Siqueira Botelho, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2016/18190, no qual foi lavrado 
o Auto de Infração nº 03739/2015-GEFLOR, na sede desta 
Secretaria, ante a constatação de desmatar 8,09 ha de fl oresta 
com infrigência das normas de proteção em área de reserva 
legal sem licença do órgão ambiental. O autuado poderá 
apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido auto, no 
prazo de 15(quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10(dez) dias após a 
publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em 
atendimento ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.

Protocolo: 136932
Notifi cação Nº.: 94305/URE-SAN/NURAM/SAGRA/2016
Á
Fazenda São Raimundo
End. Rodovia Santarém-Cuiabá, BR 163 Tronco Norte
Lote – 35, Gleba – 15
CEP: 68.138-000 Placas – PA
Pelo presente instrumento, fi ca RAIMUNDO ALVES FERNANDES, 
CPF: 367.527.462-49, notifi cado, de acordo com o que consta 
nos autos do Processo Administrativo Punitivo nº 43972/2016, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 5412/DIFISC/URE-
SAN, na sede desta Secretaria, ante a constatação de desmatar 
0,0888 ha de fl oresta nativa considerada área de Reserva Legal 
sem licença do órgão ambiental competente ou com ele em 
desacordo. O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação 
escrita ao referido auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da data da ciência da presente notifi cação, que será considerada 
efetivada 10 (dez) dias após a publicação, podendo produzir as 
provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no 
Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138, parágrafo 
1º, inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.

Protocolo: 136895

Notifi cação Nº.: 93840/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2016
Á
SAULO SIQUEIRA BOTELHO
End. RAMAL AMAGO DE PAU, BAIRRO ZONA RURAL.
CEP: 68620-000 Viseu – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Saulo Siqueira Botelho, notifi cado, 
de acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 2016/18063, no qual foi lavrado o Auto de Infração 
nº 03740/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, ante a 
constatação de desmatar 87,91 ha de fl oresta com infrigência 
das normas de proteção em área de uso alternativo do solo sem 
licença do órgão ambiental. O autuado poderá apresentar defesa 
ou impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) 
dias a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
Notifi cação Nº.: 93841/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2016
Á
WAGNER REZENDE ASSUNÇÃO
End. APÓS VILA UNIÃO 15 KM, PROXIMO À COMASA-MARABÁ 
- PA.
CEP: 00000-000 Marabá – PA
Pelo presente instrumento, fi ca Wagner Rezende Assunção, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2016/19937, no qual foi lavrado o Auto 
de Infração nº 03623/2015-GEFLOR, na sede desta Secretaria, 
ante a constatação de desmatar 23,02 ha de fl oresta com 
infrigência das normas de proteção em área de reserva legal sem 
licença do órgão ambiental. O autuado poderá apresentar defesa 
ou impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) 
dias a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
Notifi cação Nº.: 93826/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2016
Á
TIAGO BORDIN HOFFMANN
End. Rod. BR 163, KM 1112 MD.
CEP: 68193-000 Novo Progresso – PA
Pelo presente instrumento, fi ca TIAGO BORDIN HOFFMANN, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2016/17781, no qual foi lavrado o Auto 
de Infração nº 03597/2016-GEFLOR, na sede desta Secretaria, 
ante a constatação de desmatar 5,32 ha de fl oresta com infrigência 
das normas de proteção em área considerada de preservação 
permanente sem licença do órgão ambiental. O autuado poderá 
apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido auto, no 
prazo de 15(quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10(dez) dias após a 
publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em 
atendimento ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.
Notifi cação Nº.: 93827/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2016
Á
TIAGO BORDIN HOFFMANN
End. Rod. BR 163, KM 1112 MD.
CEP: 68193-000 Novo Progresso – PA
Pelo presente instrumento, fi ca TIAGO BORDIN HOFFMANN, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2016/17780, no qual foi lavrado o Auto 
de Infração nº 03595/2016-GEFLOR, na sede desta Secretaria, 
ante a constatação de desmatar 115,21 ha de fl oresta com 
infrigência das normas de proteção em área de uso alternativo 
do solo sem licença do órgão ambiental. O autuado poderá 
apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido auto, no 
prazo de 15(quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
notifi cação, que será considerada efetivada 10(dez) dias após a 
publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em 
atendimento ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.

Notifi cação Nº.: 93829/GEFLOR/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2016
Á
TIAGO BORDIN HOFFMANN
End. Rod. BR 163, KM 1112 MD.
CEP: 68193-000 Novo Progresso – PA
Pelo presente  instrumento, fi ca TIAGO BORDIN HOFFMANN, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 2016/17777, no qual foi lavrado o Auto 
de Infração nº 03596/2016-GEFLOR, na sede desta Secretaria, 
ante a constatação de desmatar 45,52 ha de fl oresta com 
infrigência das normas de proteção em área de reserva legal sem 
licença do órgão ambiental. O autuado poderá apresentar defesa 
ou impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15(quinze) 
dias a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10(dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme art. 138 parágrafo 
1º inciso III e parágrafo 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação.

Protocolo: 137038

OUTRAS MATÉRIAS
.

NOTIFICAÇÃO DE MULTA
A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE – SEMAS/PA, de acordo com os autos do 
Processo Administrativo n° 38365/2015 e com base no art. 
87 da Lei nº 8.666/93, aplica a empresa FREITAS & ANDRADE 
GPA REPRESENTAÇÃO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.027.336/0001-97, com sede na Rua Dezesseis, n.º 64, 
Conjunto Julia Seff er, bairro Águas Lindas, CEP 67.020-540, na 
cidade de Ananindeua/PA, a penalidade de multa no valor de 
R$ 1.851,36. Ressaltamos que conforme Parecer Jurídico 2693/
CONJUR/SEMAS-PA (fl s. 150-152 do Processo Administrativo 
nº 38365/2015/SEMAS-PA) o saldo devido por esta SEMAS à 
Contratada de R$ 689,52 (Através da NF nº 001.347 – Fls.148) 
deverá ser descontado do valor total da multa, restando o valor 
de R$ 1.161,84, a ser pago pela Contratada judicialmente, 
conforme Parecer Jurídico supra. Fica-lhe assegurado o prazo 
de 10 dias úteis, para apresentação de defesa administrativa, 
conforme Artigo 87 § 2º da Lei nº 8.666/93.
Belém, 6 de janeiro de 2017.
RAQUEL SEABRA SIMÕES DE OLIVEIRA
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira

Protocolo: 136839
PORTARIA Nº 0038/2017-GAB/SEMAS, BELÉM, 10 DE JA-
NEIRO DE 2017
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no 
uso das atribuições, conferidas pelo Decreto Estadual de 01 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Ofi cial n°. 32.798, de 01 de 
janeiro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n°648, de 17/01/2013, que 
dispõe sobre a cessão de servidores de órgão e entidades da 
administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional;
CONSIDERANDO ainda o teor do Processo. N°2017/4364, no 
qual consta a autorização da Casa Civil quanto a cessão em 
questão;
CONSIDERANDO a devida anuência da servidora citada.
R E S O L V E:
I-CEDER, por 01 (um) ano, a contar de 02/01/2017, a servidora 
FRANCISCA LUCIA PORPINO TELLES, Matrícula n° 82244/1, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Infraestrutura, 
à Prefeitura Municipal de Castanhal, com ônus para Órgão 
Cessionário, mediante reembolso a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade;
II – Determinar à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa 
e Tecnologia – SAGAT que, através do setor competente, tome 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS.

Protocolo: 136991

SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0002/2017-SAGA           Belém, 03 de janeiro 
de 2017
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da Secretaria de 
Estado de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, no uso 
de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO: Memo.n°03/2016-Protocolo/SEGUP de 21 de 
dezembro de 2016.
RESOLVE: Retifi car o período de férias do servidor AERCIO 
JENNY SILVA DE MENEZES, MF nº 5917316/2, Assistente 
Administrativo, referente o exercício 2016/2017 de 25.01 a 


